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ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

MOÇÃO nº 31/2021

Moção de pesar a família de Carmem Zulema Fernandes Lima.
Documento ____
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
O Vereador Marcelo Lemos, vem respeitosamente, nos termos da alínea d, do parágrafo 1º, do artigo 157 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, após aprovado  FORMDROPDOWN 
, requerer que seja enviada a seguinte MOÇÃO de Pesar à família de Carmem Zulema Fernandes Lima pelo seu falecimento.

Assunto
JUSTIFICATIVA
Justifica-se a presente Moção em razão do falecimento nesta segunda-feira (29), de Carmem Zulema Fernandes Lima, 74 anos, nascida em Uruguaiana em 26/04/1946. Faleceu vítima de complicações da Covid-19. Trabalhou como funcionária pública, exercendo a função de agente educacional na Escola Paso de Los Libres durante 25 anos, onde se aposentou. Realizava trabalho social voluntário, atendendo crianças e adolescentes em evangelização. Atuava em atividades que objetivam arrecadar fundos para contribuir na melhoria de vida de famílias necessitadas nas Igrejas Metodista Central e São Paulo. Fez parte da diretoria dos aposentados do CPERS. Recebeu me Março de 2015 o “Diploma de Honra ao Mérito” reconhecido por Este Poder Legislativo.
Uruguaiana, 31 de março de 2021. 
Vereador Marcelo Lemos
Bancada do PDT
xxx/cmu/gabXXX

